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REPUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 
Processo Administrativo nº 09.25.891 
 
REF.: ESCLARECIMENTO COMPLEMENTAR  02 
 
Trata-se de resposta ao pedido de complemento aos  esclarecimentos já  
formulados por Mariê Ferreira Aneli – Verocheque Refeições Ltda., enviado via 
e-mail, no dia 20 de janeiro de 2026, no qual solicita esclarecimentos sobre o 
Republicação do Edital de Credenciamento nº. 001/2025, cujo objeto é o 
credenciamento de empresa especializada para prestação de serviços de 
gerenciamento, implementação, administração e disponibilização de créditos de 
auxílio alimentação e/ou refeição e lanche através de cartões 
eletrônicos/magnéticos com tecnologia de chip de segurança e senha pessoal 
da PBH Ativos S.A., com cargas e recargas dos créditos eletrônicos, na 
modalidade online, que possibilitem a aquisição de alimentos “in natura” e 
refeições prontas. 
 
Os questionamentos suscitados e as correspondentes respostas são as 
seguintes:  
 
1. Qual a quantidade mínima de estabelecimentos credenciados exigida 
para atendimento ao objeto licitado? 
 
Resposta: Para fins de atendimento ao disposto no inciso III do subitem 8.10 do 
edital de credenciamento 001/2025, o interessado deverá apresentar a relação 
detalhada dos estabelecimentos credenciados, não havendo exigência 
específica quanto a quantidade e localidades mínimas. 
 
2. O edital admite a participação por meio de arranjo aberto, arranjo fechado, 
ou há exigência de utilização exclusiva de apenas um desses modelos? 
 
Resposta: Nos termos do disposto no subitem 7.1 do Edital, o credenciamento 
será realizado na modalidade aberta. 
 
3. Em caso de aceitação de arranjo aberto (bandeirado), considerando que 
esse modelo possui aceitação nacional e ampla rede já consolidada, solicitamos 
confirmar se permanece a obrigatoriedade de comprovação prévia de rede de 
estabelecimentos credenciados. 
Ou seja, devido à aceitação nacional da bandeira, pode ser dispensada a 
apresentação de comprovação de rede mínima local? 
  
Resposta: As empresas interessadas deverão comprovar o credenciamento de 
estabelecimentos comerciais, ainda que minimamente, conforme item 8.10 
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